CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

RESOLUGAO CFB N.° 69 DE 16 DE JUNH@ R005.

Disp&e sobre a intervencdo no CowsBibgional de Biblioteconomia-12a. Regido — CRBeli2, e designa membros da Comisséo
de Inquérito do CFB, cria e designa membros dai€s#uo Interventora do CRB-12, ao mesmo tempo endaiplina os trabalhos e
prazos para a efetivagéo e finalizagcdo da inteA@ng¢

O Presidente do Conselho FederalidkoB:conomia -CFB, no usos de suas atribuicogsentais e em cumprimento a Deciséo
Plenaria exarada na segunda sesséo da Plenaizadeam 19 de marco de 2005, com especial fundagénno disposto nos artigos 19,
incisos XV e XXXI, 144, 145 e 146, todos do Regimeelnterno do CFB, baixa a presente RESOLUCAOQ,seuglintes termos:

Art. 1° — Fica, por forca da presente Resolucéteraénada INTERVENCAO no Conselho Regional de Bilgiconomia da Décima
Segunda Regido — CRB-12, com fulcro em toda a dentagdo, relatdrios, parecer juridico e fundaméwtdgsitos no Processo de
Diligéncia CFB no. 059-2004, e disposicdes dogastil44, 145, 146, em especial no disposto nesartlideste artigo.

Art. 2° — Fica, a contar da data da publicacdcad@ssolugdo, nos termos do paragrafo Unico dooattd§ do Regimento Interno do CFB,
em caréter preventivo, afastados os Diretores ed&llagiros da autarquia regional, visando asseguegitimidade dos trabalhos.

Art. 3° — E criada Comisséo de Inquérito do CR@nposta pelas Conselheiras Federais Ivone JobgénisirAna Zimmermann, sob a
coordenacao da Conselheira Ivone Job, Comissaaaesdevera abrir e orientar os trabalhos da Cémide Intervencéo, garantindo que o
afastamento dos Diretores e demais Conselheirefeee, de fato, bem como que os trabalhos da €s#ide Intervengdo ocorram em sua
plenitude até final termo, de forma eficiente eafi

Paréagrafo unico - A Comissao de Inquérito terasg@genta) dias para concluséo de seus traballbosigaveis por mais 30 (trinta) dias,
mediante prévio e justificado requerimento, a datéla Diretoria do CFB, devendo apresentar relatiimal circunstanciado para fins de
controle interno da autarquia e das normas pettseata Lei 8666/93 e Regimento Interno do CFB.

Art. 4° — Para a consecucao dos fins da intervenéaéa criada a Comisséo Interventora, nos terdwsciso Il do artigo 146 do RI do
CFB, composta pelas Bibliotecarias Alzinete Maraméon Biancardi, Joana D arc Masioli e Lucileidedfade de Lima, sob a presidéncia
da Bibliotecaria Lucileide Andrade de Lima, que @ddtomar as providéncias e executar as acdes ungarhentadamente julgar
necessarias ao fiel cumprimento de suas finalidagescedendo a andlise de todos os pontos e ggempliradas previamente no Processo
de Diligéncia CFB no. 059/2004, em especial naf®db de Diligénciari loco, de fls. 146/152, manifestacédo contabil no. 12/2004 de fls.
158/160 e manifestacé@o da consultoria juridicd=dd 67/173, todas do processo em questéo, desgrdsentar os seguintes documentos:
| - atas de reunides para apuracéo dos fatosrellatorios detalhados das agfes e fatos apuradosjntiicacdo de datas de ocorréncia,
mesmo que se trate de omissdes, documentos quaenienthm a apuracdo e valores, quando for o cdse;rélacdo das provas e
documentos coletados; IV - indicagéo precisa dsporesabilidades dos membros da diretoria e conseh¥® - determinagdo de medidas a
serem tomadas para correcdo de infragGes/ilegakdqde se apurar; VI - indicagdo de demais medidserem tomadas que refujam a
competéncia da referida Comisséo; VIl - demais degji procedimentos e acdes que se fizerem neesssi cumprimento das
competéncias e finalidades da Comisséo.

Art. 5° - O trabalhos da Comisséo interventora diveer concluidos em 60 (sessenta) dias a cami@atd da publicagdo dessa Resolucédo
no D.O U., podendo tal prazo ser prorrogado porsr8i (trinta) dias, no maximo, desde que haja prévjustificado requerimento, a
critério da Diretoria do CFB, fazendo as mesmasjagida de custo no valor de R$ 100,00 (cem ressg)pre que tiverem que proceder a
deslocamento para o CRB-12 ou outro deslocamentfomza legal, pagos mediante prévio requerimenstificado da necessidade,
encaminhado ao Presidente do CFB, e diarias, @asssarias, também deferidas na forma legal.

Paragrafo Unico - Todas as despesas realizadassetemm realizadas pela Comissdo de Inquérito eQataissdo Interventora sé serdo
autorizadas ou ressarcidas pelo CFB mediante apags® da(s) nota(s) fiscal(is) e demais documertogibeis idoneos.

Art. 6° - Os membros da Diretoria do CRB-12 coesidse-ao oficiados através dos termos desta W@l acerca da presente
Intervencéo, apenas por questdo de deferénciap pssar o ato de Intervengdo devidamente justificad decisdo Plenéaria aqui ja
mencionada e no processo de diligéncia CFB no2088/ atendendo ao principio da publicidade atrdagsresente publicacdo no D.O.U.

Art. 7° - Os membros da Comisséo Interventora deveer imediatamente notificados de sua indicagdia @ composicdo da referida
Comisséo.

Art. 8° - Findos os trabalhos, em havendo conclusésentido da eleigdo extraordinaria de novos mesnara recomposigao ou renovacao
do Plenério do CRB-12, a mesma dar-se-a nos tedlméd do CFB para o caso de recomposicdo de ptedériegionais ou da resolugédo

eleitoral vigente, para o caso de renovacéo d@pken

Art. 9° - Qualquer medida a ser tomada em relacéonselheiros regionais do CRB-12, mesmo queaddi e orientadas pela Comissédo
de Inquérito e/ou pela Comissao Interventora, séedocompeténcia do Conselho Federal de Biblioteoanqgue, através de seu Plenério,
tomara deliberagao final.

Art. 10 - Esta Resolucéo entra em vigor na datsudepublicag&o.

Raimundo Matrtins de Lima
Presidente do Conselho Federal de Biblioteci@o

Publique-se

Marco Aurélio Alves de Souza
Secretario Administrativo do CFB

(OF. 132 CFB/GP N.° 116/05)



